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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

      

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 

Leis e nos termos do contido na LDO/2020 através do Programa: 0006 - Programa de 

Planejamento Urbano; Ação 2052: Manter as Atividades do Dpto. de Sistema Viário e 

Transporte Urbano; INDICA o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 

– TAUILLO TEZELLI, reiterando as Indicações protocoladas sob nº 323/2017 de 

06/02/2017, nº 1903/2017 de 18/08/2017, nº 268/2018 de 15/02/2018, nº 1355/2018 de 

15/08/2018, nº 335/2019 de 12/02/2019 e nº 1493/2019 de 12/08/2019, sugerindo que seja 

realizada a mudança do estacionamento para somente um lado da via, na Rua Teodoro 

Metchko, trecho entre a Rua Marechal-do-Ar Eduardo Gomes e Rua Edmundo Mercer, no 

Jardim Copacabana. 

JUSTIFICATIVA: 

A Presente Indicação visa atender ao pedido dos 

moradores do referido local, pois a rua tem um grande tráfego de veículos, por conta da 

Escola Municipal Bento Mossurunga, e como a rua é estreita, e com veículos estacionados 

dos dois lados da via, dificultam a passagem dos carros e ônibus. 

 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 10, de Fevereiro, de 2019. 

 

SIDNEY RONALDO RIBEIRO 
“TUCANO” 

Vereador – PL 
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